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PARECER 001/APOIO/ADR/95. NOVA XAVANTINA, 26.09.95. 

Em atenção ao vossa despacho sabre carta com assinatura naa 

identificada versando sabre den6ncia de 11Furta" realizadas par 1 

Indígenas das Aldeias Agua Limpa e Paraíso, Pin Kuluene, vimos 1 

informar que: 

V" - Após conversarmos com a Cacique Gabriel, daquela Aldeia, soub~ 

mas que tal ocorrência se deu no dia 09/09, tendo sida motivada, 

segundo o mesma, pela identificação da FUNAI com relação à rei - 

vindicação, já antiga, da acréssimo âas terras onde se encontram 

1 a Aldeia Agua Limpa e as passes dos denunciantes, à Area indÍge- 

\ 

na Parabubure. Segundo demonstrou este, já existe no DAF/858 pr~ 

( ' •. d. - d cesso contendo tal re1v1n 1caçaa, tenda em seu po er carta gea - . ' 

gráfica íºm os limites pretendidos. Esta reivindicação baseia-se 

na existência daquela Aldeia, com cerca de 20 habitantes, raças' 

e de três cemitérios indígenas, plotadas no referido mapa, o 

que demasntraria a ancestralidade da ocupação. Outrossim, a- 

firma o Cacique que a ação por eles realizada visou exclusivamen 

te evitar que a posseiro chamada Lourenço viesse a negociar a- 

quelas terras com outro, chamado Pedro, e ao mesmo tempo sen - 

sibilizar as autoridades para a gravidade da situação. Além dis- 

so, apesar de não reconhecer como verídicas as informações con- 

tidas naquela carta, especialmente em relmção à extensa lista 

de pertences do Sr. Lourenço dados como furtados pelos Índios, 

a mesma informa que estão sob sua guarda um automóvel FORD Ana' 

64, combustíveis e alguns outros objetos. Segundo declarou, es- 

tes somente serão devolvidas ao proprietário mediante a vinda 
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de equipe da FUNAI que apresente solução definitiva ao conflito. 

- Em contato com a'servidor Luis Ant6nio da FUNAI/Cuiabá, fomos' 

informados que tal pretensão às terras é de conhecimento da FU - 

NAI, tendo se encarregado o coordenador do comp~nente indígena 

do Prodeagro, Sr. Denivaldo, de negociar diretamente com o Gove! 

no do Estado, segundo ele o legítimo proprietário das terras, a1 

cessao das mesmas à comunidade indígena_ Contudo, pelo que deno- 

tau-se da conversação telefônica, tal cessão não corresponderia' 

à totalidade das terras pretendidas e plotadas no referido mapa, 

de posse do Cacique Gabriel. Fomos informadas ainda que uma equ! 

1, 
pe composta pela coordenador do Prodeagra e por representantes 

do Governo dp Estado estaria se deslocando para a área no próxi- 

mo dia 03 de outubro, 
( ! 

devendo os mesmos solicitarem a presença 

\, de representan~es desta ADR. 

l Diante de tais informa~Ões sugerimos que: seja soli 
~ 

citado à OAF/BSB o processo em questão para análise mais apura - 

0. da; - sejam designados os representantes da ADRX na reunião a 

ser realizada. 

Contudo, é necessário antes de se tomar qualquer d~ 

cisão com relação ao caso, que sejam tomadas as devidas cautelas 

para que a solução a ser apresentada comtemple de forma completa 

e definitiva, os interesses da comunidade Indígena, evitando o 

desperdício de recursos em alternativas de caráter paliativo, 

senda recomendável que se tomem as precauções legais, pautando - 

se o processo de reconhecimento das terras dentro das normas es 

tebelecidas pelo decreto 

Sendo isto o que é possível informar no momento. 
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Atenciosamente, 

I 

\ f2eonida, Pereira do 
AOM. ,H~G. Xl.VA,,!il'l': J1r'" 
PP N• 836/~5 CE OJ.08.95 

FUNAI/ADRX 

!, 

\ 

~- 

4o ~. Advu-n~1, 
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Coni'0L 1:10 ;.:ont.c~ t o t.e Le r on í co com voe se. senhor í e 8111 
1 J dt=: ::. ,~· L t: 111b n.1 ..:~e 1 ~:, ~J !.i l;:::; t .~1JJ10 ~ e n vi ando e e t a <; ou.un 1 e liÇ e.o 111) 
e en t í do d,.:: co Iuca- l o .~ p.~r· da e í.Lue c ão etn que nos encont.r-au.cu 
W:.l :r.·eg 18o de conf l uenc ia do Có r-r-e go Ouro Fino com o r· io 
tu 1 U1:! (1~ , d í e U1l'1 t e tt1:•co:d111ctd..:11uen t e une 2!:, km clcl ··Ma rge:rn 
t.•eyuet'clt..t do Rio Ptt:i:·ó ii~o,' onde começa a r e ee r-va 1ndig6n6. do 
Par·E.lbubur~ no mun í.c í p í o de Movo Slio Joaqui1n. 

Nó3 qu,:! p0:::ie;uir11ut! J;.1r•op.t'iedaJ,~ na rei;i&o t emo s - 
sido e í st1.::rno. t ic-t11uc:· n t.e fau1eaç .~~dc,s de inv asl:i.o, de se ~mos 
,1111.:ir·r·.~do:~ e exi.u l co s de not;~t1s f-'t'CJr,1.•iedadee pelo Cacique 
GABRIEL, t.1.t,:: r::·nLtíu o .. ún í c o e í Jv.í co t a gel'ador de conflito 
da::: lr1C1111er·t,:3 li1'·LL~lü~~ cl.:1 c í t.e d« t'eeet'va a cr í.e r problernae for·a 
do e i::;til~~; l l1Jli t.io f e e de t e ruu ne do e deme.r-cado por· lei. 
l:•t·o111ov1:w:k, de,:; u, f o ,·rnô iuu e; I 11nt1. de inôt,_1-bi l idade, o que 
1::v(~nt utd111t::11 te r,,:,d,.:: 1'!:i oce e ionr.1r urna e í t.uac ão ce Lem í, toe e. e de 
de .scor.li,.:-c icJ,'.:\.:: f·:t·.:i pu 1 ·ç(ie e . 

lM,) uL,:..;·t6.ti t.e noeeoe eef 01·r::os de i:.•ra tiotH·1110B a l:,oe 
v a z í nhanc c , ,.:-is ·dll'~! rh:i d í e 08 de ee t embr-o de 1995 o r-ef'er-Ldo 
cEtci,;iue "C/1.BHlEL", junta1nente co111 seus coiueudedo e me í e 
1-·ró~-~j/1nos; ::.;ub-1'.:ll..:: iqut:: Ub ira t e n , oub+c eo í que Clti.uclio e~ outros, 
to111fart.111 Llt::.~ l\f;.:;.:.1J tu 1.1 .t'êSide11c:i.a cfo fazenda do St·.: LO!JHENÇO 
VI LLú [1E:':: , e;,,,-:1 l ic.- r.: 1 ·.~·1:11 Ct e; tu.:;u 1:: l e v e r BJ11 tt 1 m.ut'l d 1nhe11~0 , 
u.e :r:· L!Ü10 i: 1 éi,::; ' f e 1' r· ,:Ulll: l l L l\ 3 (; l' (1 u b faf' ein um (: em 1 nh6 o EU3 l.3 i Ifl e (IIUCJ 
L0nt-:1t·1:111; .~d~1d1J. i'urr er: 1.u11 t.re t.o r dll fti.::ende. 'l'revo nào o 
uuntir.:t~uiulkJ fJU r.·,;itw ,J ti« t.o r: 11.S.o func Lono u , tudo conf o rtne 
Ci)I1:..1ta r::111 t.:k,l:::; Bo l.e t l r.s de Ocur·rlf:w::1~ que ae sue em anexo 
Lltd,.~dos de l~~ d,:: ::;1.:· tt_·111b1 -o de 199G. 

A 1:·r·1.~;'..T1it,,:· tem o f Lc La Liue n t e o Ln t u í t.o cki c:oloc;ti. 
lo a l-'·'.l.t' clb. ~:;J t us c ao e eo l í c í t ar- r-rov Ldenc Lae ur ne nt.e e no 
;=,c:.~ut..ido de vi.~'\b.ll1:::tü· b. Ptl:: e:: t, Ür'dt:W Pública rtlt regib.o, 
e v Lt e ncto Jestt1. fta·111i, un1t1 :;;itu,:i1;§.,:, drt~t1tica qu\?. p0eeú 
l:\'l:'JlL1.Ed11lei1tt.: ~),_',.)J.'J.'1.;<J.'' 1.•üi~ l:3L.~11UO:J 1.11•up,.::11:JOC I.J. dt.:[tJ.ndr..:t· e,~ 
nu~t;i::., 3 Ln t ,:: c1.:-~:..::1:·: s, f'h t. :..· lu1.::,n lo, v .Ldtl ,:: f arn i 11a j 6. q ue e e; t til!lOS 
si:- ndo 1·0 u btd(:...;, .rn.•;:ur~.::i,.lo:=.i e l L l vad .í.du~ em no ::set.u:; p r-o 1>1.' ir.~dfü.:t,..=; e, 
d Lie í t.o b 1.•.t'ül-•f'l1.~d~·du '-·~0;1.,0 (J.Ll<'.J w:.,L: é t.1e13~HUl'f.ldo pur· LEI. 
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